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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 83/2025.
ASSUNTO: Dispõe sobre medidas permanentes de prevenção contra as arboviroses e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito
O Projeto de Lei em análise estabelece medidas permanentes de prevenção e controle das arboviroses, atribuindo obrigações a proprietários, locatários, responsáveis por imóveis, estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e órgãos públicos. 
Define regras específicas quanto à manutenção de terrenos, obras, piscinas, caixas d’água, cemitérios, estabelecimentos que trabalham com pneus e recicláveis, bem como normas de acesso dos agentes de combate às endemias aos imóveis. 
Dispõe ainda sobre fiscalização, infrações, sanções administrativas e critérios para aplicação de multas, além de prever regulamentação pelo Executivo e a revogação da Lei nº 4.310/2002.

A matéria encontra-se devidamente inserida na competência legislativa municipal, tendo em vista que visa à proteção da saúde coletiva e à prevenção de agravos decorrentes da proliferação de vetores de doenças.

No tocante à técnica legislativa, legalidade e constitucionalidade, nada a reparar. 
Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 30 de setembro de 2025.

Vereador NUNO GARCIA

Presidente
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